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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - PARÁ 
Gabinete do Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplicio 

INDICAÇÃO N°  - 	/2018 

Indico ao Poder Executivo, na pessoa do 
Exm°. Senhor Prefeito Municipal que, 
determine à Secretaria Municipal de 
Segurança Institucional e Defesa do 
Cidadão - SEMSI, através do Departamento 
Municipal de Trânsito e Transporte - DMTT, 
que faça à adequação da rota do transporte 
coletivo para passar por dentro do 
Residencial Alto Bonito, a fim atender aquela 
população. 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e nós, membros 
desta casa, no exercício regular do mandato a nós conferido, com fundamento nos arts. 
177 a 179 do Regimento Interno, indico ao Executivo Municipal na pessoa do Exm°. 
Senhor Prefeito Municipaque, que, Justificativa:determine à Secretaria Municipal de 
Segurança Institucional e Defesa do Cidadão - SEMSI, através do Departamento 
Municipal de Trânsito e Transporte - DMTT que faça à adequação da rota do transporte 
coletivo para passar por dentro do Residencial Alto Bonito, a fim aquela população. 

JUSTIFICATIVA: 

O Residencial Alto Bonito, conjunto habitacional para pessoas de baixa renda, hoje 
abriga uma população aproximadamente de 10 mil pessoas, onde sua grande maioria é 
dependente do sistema de transporte coletivo para mover-se. 

Diante das circunstâncias, cabe ao poder público municipal tomar as devidas 
providências para que aquela população tenha o merecido conforto no que se refere a 
locomoção. 

Em razão do exposto, rogamos aos nobres colegas Vereadores e Vereadoras a 
acolhida da matéria, para o bem-estar de todos os moradores do residencial supra-
mencionado, ao tempo em que renovamos as nossas cordiais saudações. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 2018. 

lvanaldo Braz Silva Simplicio 
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Câmara MunlierMaleParauapebas 
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